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FATO RELEVANTE 

 

GRUPAMENTO DE AÇÕES 

A Vivo Participações S.A. ("Vivo Part" ou “Companhia”), (BOVESPA: VIVO3 (Ord.), VIVO4 
(Pref.), NYSE: (VIV), comunica que o Conselho de Administração da Companhia, em reunião 
realizada em 26 de agosto de 2008, deliberou submeter à apreciação e aprovação da 
assembléia geral extraordinária, cujo edital de convocação será publicado nos dias 27, 28 e 29 
de agosto de 2008, a proposta de grupamento das 1.474.077.420 ações nominativas escriturais, 
sem valor nominal representativas do capital social da Companhia, das quais 536.601.378 são 
ações ordinárias e 937.476.042 são ações preferenciais, na proporção de 4 (quatro) ações para 
1 (uma) ação da respectiva espécie. Desta forma, após o referido grupamento, o capital social 
da Vivo Part será composto por 368.519.356 ações nominativas escriturais, sem valor nominal, 
sendo 134.150.345 ações ordinárias e 234.369.011 ações preferenciais.  A Companhia informa, 
ainda, que o grupamento proposto está de acordo com o disposto no artigo 12 da Lei no 
6.404/76. 

Em cumprimento ao disposto na Instrução CVM no 358, de 03.01.2002 e alterações posteriores, 
a Companhia informa a seguir, em linhas gerais, as características desta operação de 
grupamento de ações: 

I. Objetivos: 

• Conferir melhor patamar de preços às cotações das ações representativas do capital 
social da Companhia; 

• Reduzir custos operacionais da Companhia e aumentar a eficiência na divulgação de 
informações aos acionistas;  

• Melhorar a eficiência dos sistemas de registro e controles das ações da Companhia; e 
• Alinhar o valor por ação e ADR da Companhia aos parâmetros negociados em bolsas de 

valores no Brasil e em Nova Iorque. 

II. Proporção do Grupamento: 

Uma vez aprovada em assembléia geral extraordinária da Companhia a ser devidamente 
convocada para esse fim, as ações serão grupadas na proporção de 4 (quatro) ações para 1 
(uma) ação e, após o prazo mencionado no item III, passarão a ser negociadas exclusivamente 
grupadas. 

III. Prazo para Eventual Ajuste das Posições pelos Acionistas: 

Caso a operação seja aprovada pela assembléia geral extraordinária da Vivo Part, será 
publicado Aviso aos Acionistas estabelecendo um prazo, não inferior a 30 (trinta) dias a contar 
da publicação do referido Aviso, para que cada um dos acionistas, a seu livre e exclusivo critério,  



 
 

 

 

 

possa ajustar sua posição de ações, por espécie, em lotes múltiplos de 4 (quatro) ações, 
mediante negociação na BOVESPA. 

Os acionistas poderão ajustar as suas posições por intermédio de sociedades corretoras de sua 
livre escolha. 

Procedimentos adicionais: 

Transcorrido o prazo estabelecido para o ajuste por parte dos acionistas, as eventuais frações 
de ações serão separadas, agrupadas em números inteiros, e vendidas em sucessivos leilões a 
serem realizados na BOVESPA, até a venda total dessas frações. 

O valor da alienação das frações será mantido à disposição dos acionistas titulares destas 
frações na Instituição Depositária das Ações Escriturais da Vivo Part, Banco ABN Amro Real 
S.A. ("Banco Real"), sendo o pagamento efetuado aos respectivos titulares em qualquer de suas 
agências, mediante solicitação. O valor correspondente às frações de titularidade dos acionistas 
custodiados na Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (“CBLC”) será creditado 
diretamente na CBLC, que se encarregará de repassá-lo aos acionistas através dos agentes de 
custódia. 

Titulares de ADRs, com negociação nos Estados Unidos da América: 

Simultaneamente à operação no Mercado Brasileiro e na mesma proporção, será processado o 
grupamento dos ADRs – American Depositary Receipts, no Mercado Americano (New York 
Stock Exchange - NYSE), sendo que cada 4 ADRs será grupado em 1 ADR. 

Documentos à disposição dos Acionistas: 

A Ata da Reunião do Conselho de Administração da Vivo Part que aprovou a operação de 
grupamento e este Fato Relevante, encontram-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Relações com Investidores da Companhia, situada na Av. Dr. Chucri Zaidan, 860, 4º. andar, lado 
A, Morumbi, São Paulo, SP, podendo, inclusive, os referidos documentos serem visualizados no 
website de Relações com Investidores - www.vivo.com.br/ri, e no website da BOVESPA -
www.bovespa.com.br. 

Eventuais esclarecimentos quanto à operação de grupamento de ações poderão ser obtidos no 
website ou rede de agências do Banco Real. 

Em conseqüência do grupamento de ações, o capital autorizado da Vivo Part também deverá 
ser ajustado na mesma proporção, passando de 3 bilhões de ações para 750 milhões de ações, 
com a conseqüente adequação do respectivo artigo do estatuto social. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Ernesto Gardelliano 
Diretor de Relações com Investidores 

Vivo Participações S.A. 



 
 

 
 
 
 
 

VIVO - Relação com Investidores 
Tel.: + 55 11 7420.1172 
E-mail: ri@vivo.com.br 
Informações disponíveis: www.vivo.com.br/ri 

O presente fato relevante contém previsões acerca de eventos futuros. Tais previsões não 
constituem fatos ocorridos no passado e refletem apenas expectativas dos administradores da 
Vivo Part. Os termos "antecipa", "acredita", "estima", "espera", "prevê", "pretende", "planeja", 
"projeta", "objetiva", bem como outros termos similares, visam identificar tais previsões, as quais 
evidentemente envolvem riscos ou incertezas previstas ou não pela Vivo Part. Os termos 
eventuais do grupamento de ações da Vivo Part podem diferir das atuais expectativas e o leitor 
não deve se basear exclusivamente nas posições aqui realizadas. Estas previsões emitem a 
opinião unicamente na data em que são feitas e a Vivo Part não se obriga a atualizá-las à luz de 
novas informações ou de seus desdobramentos futuros. 


